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PAES LAhlDHlSI 

DECRETO N º 29/2025, de 16 d e jun ciro d e 2025 

DISPÕE SOUKE A SUSPE SÃO 
TEMPORÁRlA DE CONTRATOS 
A DM INISTR ATIV O S F IR MA DOS NA 
GESTÃO ANTERIO R E D Á OUTR AS 
PROVlDÊNClAS. 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE PAES LANDIM, ESTADO DO P I AUf. no 

uso d us sw.1s a t1·ihuiyi1cl'I , 1u c lhe confere 11 l ,c i Orgâ nica v igente , 

CONSIDERANDO que a atual ges tão munic ipa l (2025-2028) iden tificou di versas 
irrcguhirid m.lcs e recebeu d c n únci~1s e rclHtórios indic~mdo o descumprime nto d t.: divc~as 
obrigações contratuai s por parte d e e mpresas contratadas pela adminis tração a nterior: 

CO S I DERANDO ~t ex istência de indícios d e irre~ularkk,des nos contratos firm:.H.los 
com g randes poss ibilidades de prejuízos ao e r[u-i o e compro missos nüo honrados pelas 
c rnprci.us co111.t·urndus ; 

CO SIDERANDO a necessidade de apuração de talhada dos fatos de salvaguardar o s 
1-ccursu s públicos uté u cum.: lusiio dus invcs tiguçõcs: 

C O NSIDE R ANDO o dever de ze lar pela regu lar idade e pela moralidade dos atos 
m.lminis tral ivos. cm o b servância ~IO ar!. 37 da C ons tituição Federal: 

O t,;CKETA, 

A.ri . I". Ficam 1c n1poraria me nte sus pensos todos os conlr.t tus adrnini s trali vos vigenlcs 

que fo1•aff1 firm ados pelo Munic ípio ele Paes L nndim na gestão 2021 - 2024. 

Parágrnfo único : Ficnm s uspe nsos nos termos d o capu l o Contrato nn 5 1 /2024; Conu·oto 

n" 34/2024 : Conl rnlo n" 33/2024: Conl rnto n" 32/2024: Conl mto n" 23/20 24: 0 111.n110 11" 

16/2024 ; Conl r..llo n" 10120 24; Contr~ll o n" 0912024: Contra to n" 08 /20 24; Contraio nº 

07/2024; lnexig ibi lidade. 00l/2021. 
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PAES LAhlDI~ 
W. ► NO S SA C:: I OADII! NA Dlll! ÇÃ O C:: ll!IT'A 

Art. 2u. A suspensão dos contratos ocorrerá pelo prazo de 90 (noven ta) dias. podendo ser 

prorrogada por ig ua l período. caso persistam os indícios de irregu lar idades o u enquanto 

du1'111' a apur1.1ção admini s ll"lllivu. 

Parág rafo únic:o: Também ficarão suspensos durante o período cilado todos os empenhos 

re h1 c io nados .ios presentes contratos . 

An. 3° Dunmtc o período de trans ição : 

1 - Ficom suspensos os pagamentos rel oc io n odos uos conll"ntos m e nc io nados no nrl. 1 º, 
s alvo os já liquidados e co1nprovadame nte adimplidos: 
li A Contro ludo ri a Geral do Município deverá ins taurar processo adminis t.n.llivo para 
apunu,:üo dus irrcgulurid.idcs uponlm.lus. asscgunmdo o contnu.lit6 rio eu mnplu dc fcs :.1 tls 
e1npresas comratadas: 
111 - O J. órgãos munic ipais deverão apreJ.c ntar re la tór ios detalhados sohre a execução dos 
conlra1o.~ e evenlua is pe ndê nc ias. 

Art. 4° Findo o prazo de suspem:ão. e conc luídas ::1s apurações. poderá ser pro movida: 

1 - A rcsc istio unilutcr1.1I dos con LT·uh>S, nvs lcnno,:; du lci. caso c<.rnfirmudus us 
irregularidades: o u 
li - A retomada da cxecuçi.lo dos contratos. se comprovada s ua regularidade. 

Art . 6° A suspe nsHo dos contratos referidos nes te decreto produzir á efei tos re troativos a 

parti,· d e l n de janeiro de 2025. conside rando u da1a de iníc io da àluul gcs1Uo, com o 

objet ivo d e sa lvag uardar o interesse público e resguardar os recursos municipais. 

Art. 5"' Es te decreto entrn e m v igor na data de s ua publicação. 

Regis tre-se. publique-se e c umpra-se. 

Gabinete do Prcfc ilo do Município d e Pucs Landim/PI . 16 de janeiro de 20 25. 

4'. ~--,,___ 
Fron cln o.ldo Morocs Bezerro 
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- ► N OSS A CID A DE N A Dl • f.Ç Ã O Cl!ltT A 

DECRETO N º 033/2025, DE 17 DE J ANEIRO DE 2025. 

O P re f eito M unicipa l de P.acs L o n d im ~ o S r . Francin n ld o M oraes 

B ezerr a, no u so d e s u a s at ribui ções l ega i s. conforme o Art i go 74. Inc i so 

VI da Lei Orgânica Munit.:ipal ~ 

R ESOLVE: 

Art . l ". - Nornea1·, e m confo1·midade com o di spos to no a nexo IV, a ,·t. 07, d.a Le i 

Complc mc nlar nº 436 de 13 de j a ne iro de 2025. MAUR ICE IA BORGES DA SlLVA. 

CPF: 77 1.339. • • • -••. p ;;1r.1 o cargo de Diretor., cl.i Secretari.i Munic ip.i l ele Educ.ição e 

Cultura de Paes Lamlim. DAS-7. 

Art. 2 ° - Este decre to entra e m vigor na data de sua publicação. com efeitos a panir de 

01 de jane iro d e 2025. 

Gabinete do P1'Cfeito do Munidpio d e Pncs Lnndim/PI. 17 de jnneiro d e 2025. 

Publique-se 

Á #' - ,,,,,,,,._ 
Franc ina ldo Mo raes Beze rra 
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-• NOSSA CIOAOI NA 01.fÇÂO Cfl.U• 

DECRETO N º 034/2025, DE 17 DE .JANEIRO DE 2025. 

O P refeito Mu n icipa l d e Pncs Lnn d i m 7 o Sr. Francin a ldo Morne s 

Beze rra , no u so de s ua s a tribu ições le gais . co nfonn e o Artigo 74. In ciso 

V I d n 1.c i Org iini cfl Muni c ip fl l : 

RESOLVE : 

Art. l º. - Nom ear. cn-1 conformidade com o di spos to no anexo IV, nrt. 07, da Lei 

Co1nple m e nta.r n ª 436 de 13 de jane iro de 2025, JACI NELLE OLI VEIRA COSTA . 

CPF; 057.346.***-**. para o cargo de Superi11tenUcnlc da Secretaria Municipal de 

Admini s trução e Planejamento de Pacs Landim, DAS-6. 

Art. 2 <> ~ E.-.1e decreto entro cm v igor nn dnrn de sun puhl i cnçíío. com cfci1os n pnriir d e 

OI de j aneiro de 2025. 

Gabine te do Prefe ito do Município de Paes Landim/ PI. 17 de janeiro de 2025 . 

Publique-se 

Á . .-:-_,,__ 
Frnnc111a ldo Montes Bezerra 
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